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[image: ]DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Relator - Advs: Rogério Pereira Dantas (OAB: 21220/CE) - Flávio
Neves Costa (OAB: 42196/CE)

DESPACHO

Nº 0621948-04.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza - Agravante: Novaes Engenharia SPE III Ltda - Agravada: Ingrid Menezes Gonçalvez Bezerra - Fortaleza, 26 de setembro de 2024. DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Relator - Advs: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE) - Gabrielle Sarah da Silva Bezerra (OAB: 32923/CE)
- Kelly Cristine de Oliveira Freitas Carneiro (OAB: 38723/CE)

Nº 0626168-11.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Agravante: carlos eduardo coelho miranda - Agravado: raimundo nonato santana da silva - Fortaleza, 26 de setembro de 2024. DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Relator - Advs: Ricardo Henrique Rodrigues Almeida (OAB: 16408/CE) - Sérgio Ricardo Gurgel Menezes (OAB: 40564/CE)

DESPACHO

Nº 0635155-36.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: MM Gesso Drywall Ltda. - Agravante: Gesso e Serviços Ltda. - EPP - Agravado: P. Machado & Matiz HPM13 Incorporação, Construção e Vendas SPE Ltda. - Ante o exposto, com esteio no art. 932, inciso III, do CPC/2015, e no art. 76, inc. XIV, do RITJCE/2024 (Assento regimental nº 22 de 01 de fevereiro de 2024), ante a sua intempestividade, deixo de conhecer do agravo, negando-lhe seguimento. Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes necessários. Fortaleza, dia e hora da assinatura digital DESEMBARGADOR PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA Relator - Advs: Rubens Ferreira Studart Filho (OAB: 16081/CE) - David Braga Wanderley (OAB: 14133/CE)

Nº 0635850-87.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. - Agravado: ANTONIO JAZAM MARQUES - DESPACHO. Intime-se a parte Agravada para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões ao recurso interposto, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.Fortaleza, data e hora da assinatura digital. DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Relator - Advs: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE) - Fábio Callado Castelo Branco (OAB: 19354/CE)

DESPACHO

Nº 0200633-10.2023.8.06.0121 - Apelação Cível - Massapê - Apelante: Francisco das Chagas Silva - Apelado: SEBRASEG Clube de Benefícios Ltda. - Apelado: Banco Bradesco S/A - Ante o exposto, nos termos do art. 932 c/c art. 926, ambos do CPC, conheço do recurso de apelação, para dar-lhe provimento, reformando a sentença para condenar a promovida ao pagamento de indenização pelo dano moral em R$ 3.000,00 (três mil reais), devendo incidir correção monetária pelo INPC a partir do presente arbitramento (Súmula 362 do STJ), e os juros de mora de 1% (um por cento) devem incidir a partir do evento danoso, qual seja do primeiro desconto efetuado de forma indevida, nos termos da Súmula 54 do STJ. Em razão do resultado proclamado, consoante o previsto no art. 85, §11, do CPC, majoro os honorários advocatícios para 12% (doze por cento) sobre o valor da condenação. Expedientes necessários. Fortaleza, 9 de outubro de 2024. DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS Relator - Advs: Lara de Castro Arruda (OAB: 43206/CE) - Leandro Christovam de Oliveira (OAB: 33083/ES) - Gabriela de Oliveira Roela (OAB: 40903/ES) - CÁSSIO ALEXANDER SILVA REDIGHIERI (OAB: 35602/ES) - Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE)

Nº 0200687-53.2024.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte - Apelante: Maria Paiva da Silva - Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A - Ante o exposto, nos termos do art. 932 c/c 926, ambos do CPC, conheço da apelação cível para dar- lhe provimento, anulando a sentença e determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para o regular processamento do feito com necessária dilação probatória e realização da perícia grafotécnica. Expedientes necessários. Fortaleza, 8 de outubro de 2024. DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS Relator - Advs: Antônio Rodrigues de Souza (OAB: 39497/ CE) - Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP)

ATAS DAS SESSÕES	

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 02/10/2024 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 2º (segundo) dia do mês de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 37ª Sessão Ordinária. Presentes EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA (Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO
DE QUEIROZ JÚNIOR. O EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA ausente por gozo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo EXMA. SRA. LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE. A Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. SR. SILVÉRIO ÁTALO BATISTA NOBRE. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada.
1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0000804-19.2019.8.06.0176 - Apelação Cível - Ubajara/Vara Única da Comarca de Ubajara. Apelante: LEONARDO LIMA DE ARAÚJO. Apelado: ELIVANE SILVA SOUZA. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.2 – 0000795-57.2019.8.06.0176 - Apelação Cível - Ubajara/Vara Única da Comarca de Ubajara. Apelante: LEONARDO LIMA DE ARAÚJO. Apelado: EDIMILSON ALVES DE SOUZA. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do
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[image: ]recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.3 - 0000794-72.2019.8.06.0176 - Apelação
Cível - Ubajara/Vara Única da Comarca de Ubajara. Apelante: LEONARDO LIMA DE ARAUJO. Apelado: ISABEL CRISTINA RODRIGUES. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.4 – 94 - 0056742-73.2021.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: TV Jangadeiro Ltda. Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). Apelado: Ravy Phietro Marques de Pinho. Repr. Legal: Francisca Daiane Marques Raulino. Repr. Legal: Rafael Gomes de Pinho. Advogado: Cláudio Ferreira Saraiva (OAB: 10384/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 - 77 - 0117571-54.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: Consórcio Shopping Parangaba. Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes (OAB: 32111/CE). Apelado: Francisco Matheus Lima da Silva. Apelado: Francisco João Alves Ribeiro. Advogado: Abelardo Augusto Nobre Neto (OAB: 24901/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar- lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.6 - 116 - 0204987-71.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Brenno Medeiros Oliveira. Advogado: Francisco Jander Madeira Rodrigues (OAB: 38950/CE). Apelado: Expresso Guanabara Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7 - 0141034-54.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apte/Apdo: Daniel Cesar Leite Pereira Martins. Apte/Apdo: Igor César Leite Pereira Martins. Advogado: Expedito Dantas da Costa Júnior (OAB: 13511/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 0270084-65.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: F. C. O. G. da S.. Apelado: J. da S. M.. Apelado: D. L. C.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.9 - 0626029-59.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: Gastão Meyer Neto. Agravante: Espólio de Maria do Socorro Martins Duarte. Advogada: Rafaelly Oliveira Freire dos Santos (OAB: 40439/CE). Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (OAB: 3183/CE). Agravado: Italo Orlando Bittencourt Piccinini. Advogado: Eduardo Barbosa de Araújo (OAB: 42963A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.10 - 0884343-60.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Luiz Diniz Araújo.
Advogado: Melkzedec Teixeira da Fonseca (OAB: 25503/CE). Advogado: João Nogueira Ponte Jucá Filho (OAB: 33761/CE). Apelada: Ana Julia Vasconcelos Moura. Advogado: Raimundo Ivan Vasconcelos Moura (OAB: 9424/CE). Advogada: Eliennay Gomes Alves (OAB: 30314/CE). Advogada: Aline Maciel Lima Gomes (OAB: 36005/CE). Advogada: Vitória Soares Brito da Silva (OAB: 47381/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.11 – 0632189-03.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: S. M. V. R. P. R. V. V. e L. R. M. V..Agravado: R. B. V. V.. Agravada: L. R. M. V.. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES.
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12 - 0056180-17.2021.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: José Evilazio Rodrigues. Advogado: João Alberto Morais Borges Filho (OAB: 24881/CE). Apelado: Realcar Ltda. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.13 - 0108395-80.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Roberto Bassan Peixoto. Advogada: Analuisa Macedo Trindade (OAB: 27571B/CE). Apelado: Infoglobo Comunicação e Participações S.A.. Advogada: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB: 20397/ PE). Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB: 23289/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14 - 0055458- 80.2021.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Recorrente: Maria Cícera da Silva. Advogado: José Aderson Siebra Júnior (OAB: 35306/CE). Advogada: Bruna Saraiva Bezerra (OAB: 44846/CE). Recorrido: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 0624195- 21.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara de Sucessões. Agravante: Espólio de Maria de Lourdes Costa. Inventariante: Maria Erisan Costa da Silva. Advogada: Juliana Cunha Cruz de Moura (OAB: 22675/PE). Agravado:
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[image: ]Antonio Martins Monteiro. Advogado: Rutson Castro Aguiar Rebouças (OAB: 21089/CE). Advogada: Antonieta Priscila Guimarães
Justa (OAB: 33938/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 0630727-45.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Messejana I Incorporadora SPE Ltda.. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Agravada: Maria do Socorro Holanda de Góis. Advogado: Bruno Lima Pontes (OAB: 29231/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17 - 0238657- 79.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Carneiro do Ordones Butiquim Restaurante Ltda. Advogado: Glauber Benício Pereira Soares (OAB: 23317/CE). Apelado: Rafael Ximenes Barros. Advogado: Arnon Carvalho Viana (OAB: 46660/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, acolheram a preliminar, para no mérito, dar provimento ao recurso conforme acórdão lavrado.” 1.18 – 0000966-81.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 34ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Luiz Lourenço de Sousa. Advogada: José Indemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Interessado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19 - 0638689-22.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/18ª Vara de Família. Agravante: V. F. J. Advogado: Francisco Aprígio da Silva (OAB: 9073/CE). Agravada: M. C. J. F., R. P. J. de S. J.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.20 - 0625110-70.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento
- Fortaleza/6ª Vara de Família. Agravante: F. O. C. T. Agravante: A. de O. C. T. Agravante: S. J. de O. C. T. Advogado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce (OAB: 9698/CE). Agravado: F. de A. T. Advogada: Fabíola Joca Nolêto (OAB: 9320/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.21 - 0626201-98.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara de Família. Agravante: E. de S. F. Advogado: Bruno Lima Barbalho (OAB: 34400/CE). Agravado: U. F. Z.. Advogada: Layanna Maria Pereira Pontes (OAB: 30894/ CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22 - 0205779-59.2023.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Sthephany dos Santos Gonçalves Representada Por Antônia Jocelia Ribeiro dos Santos. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares (OAB: 24016/CE). Advogada: Marília Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.23 - 0628464-06.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/8ª Vara de Família. Agravante: H. de P. F. P.. Advogada: Flavia Pereira Ribeiro (OAB: 166870/SP). Agravado: O. M. B. R. P. L. K. M. B.. Advogada: Francisca Renata Fonseca Coelho (OAB: 17693/CE). Advogada: Raquel de Alencar e Matos Aragão (OAB: 49024/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.24 - 0253324-41.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara de Família. Apelante: R. B. de L.. Advogado: Carlos Henrique Nunes de Menezes (OAB: 46899/CE). Apelada: J. G. da S.. Advogada: Eliennay Gomes Alves (OAB: 30314/CE). Advogada: Aline Maciel Lima (OAB: 36005/CE). Apelado: A. D. G. de L.. Advogada: Eliennay Gomes Alves (OAB: 30314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.25 - 0200279-74.2023.8.06.0059 - Apelação Cível - Caririaçu/Vara Única da Comarca de Caririaçu. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Apte/Apdo: Jose Paulino dos Santos Neto. Advogado: Marcosorrite Gomes Alves (OAB: 38659/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.26 - 0003613- 20.2019.8.06.0131 - Apelação Cível - Mulungu/Vara Única da Comarca de Mulungu. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelada: Danielle Camurça Correia. Advogada: Celia Maria Cafe Camurca Correia (OAB: 2372/CE). Advogada: Dandara de Oliveira Braz (OAB: 37847/CE). Advogada: Diovanna Camurça Correia (OAB: 28444/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.27 - 0203916-97.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Beneficência Camiliana do Sul - Plano São Camilo Sobral. Advogada: Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa (OAB: 8667/CE). Advogado: Yuri Gondim de Amorim (OAB: 28141/CE). Advogado: Luiz Guilherme Gonçalves Girão (OAB: 50099/CE). Advogada: Camilla Góes Barbosa (OAB: 30136/CE). Advogada: Yasmim Gordiano Barbosa (OAB: 44857/CE). Apelada: Emilly Maria Monte Lima representada por Eliene Gonçalves Monte. Advogada: Valdiane Cisne de
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[image: ]Lima (OAB: 48116/CE). Advogado: Francisco José de Albuquerque Fontenele (OAB: 45726/CE). Relator(a): RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.28 - 0200192-59.2022.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apte/Apdo: Marciana Supriano da Silva. Advogado: Kerginaldo Cândido Pereira (OAB: 18629B/CE). Advogada: Patrícia Cajaseira de Sá (OAB: 25193/CE). Advogada: Joyce Sandy Nogueira Torres (OAB: 42463/CE). Advogada: Ravenna Maia Chaves (OAB: 24791/CE). Advogada: Andrezza Viana de Andrade (OAB: 33333/CE). Advogado: Josélio Ferreira da Silva Júnior (OAB: 43641/CE). Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelado: CREFAZ Sociedade de Crédito ao Microempreendedor e a Empresa de Pequeno Porte Ltda.. Advogado: Felipe André de Carvalho Lima (OAB: 131602/MG). Advogado: Aline Hitomi Taniguchi (OAB: 75363/PR). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.29 - 0201569-61.2024.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Maria Elzenita Mota Rodrigues. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.30 - 0200682-02.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Luiza Alves de Andrade. Advogado: Ericles de Olinda Bezerra (OAB: 41130/CE). Advogado: Túlio Alves Piancó (OAB: 42491/CE). Apelado: Associação Amar Brasil Clube de Benefícios - ABCB/BR. Advogada: Thamires de Araújo Lima (OAB: 347922/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.31 - 0200539- 47.2023.8.06.0126 - Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Antônio Natanael Rodrigues Cavalcante. Apelado: Antonio Natanael Rodrigues Cavalcante. Apelado: Paloma Alves Cordeiro. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO.
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.32 - 0200127-77.2024.8.06.0160 - Apelação Cível
- Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Requerente: Maria das Graças de Paiva. Advogado: Márcio Rodolfo Torres Catunda Magalhães (OAB: 46595/CE). Recorrido: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES.
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33 - 0200448-72.2023.8.06.0120 - Apelação Cível - Marco/2ª Vara da Comarca de Marco. Apelante: Maria da Graças da Silva. Advogada: Ana Thaís Rocha Soares (OAB: 42516/ CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.34 - 0200209-10.2024.8.06.0031 - Apelação Cível - AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. Apelante: Francisco de Holanda Campelo. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.35 - 0201370-27.2023.8.06.0084
· Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Manoel Paulo Bezerra. Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima (OAB: 28587/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES.
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.36 - 0630212-73.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento
· Núcleos de Justiça 4.0/1º Nucleo de Justiça 4.0 - Execuções Fiscais. Agravante: Gustavo Borges Gonçalves. Advogado: Francisco Roberto Barreto de Aguiar (OAB: 40376/CE). Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogada: Roseany Araújo Viana Alves (OAB: 10952/CE). Advogada: Maria Socorro Araújo Santiago (OAB: 1870/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.37 - 0000454- 89.2018.8.06.0168 - Apelação Cível - Solonópole/2ª Vara da Comarca de Solonópole. Apelante: Fretcar Transportes Rodoviários Ltda.. Advogado: Fábio José de Oliveira Ozório (OAB: 8714/CE). Apelado: José Charles Reinan de Moraes. Advogado: André Wilson de Macêdo Favela (OAB: 19581/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.38 - 0629077-26.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de Família. Agravante: W. G. da S. R. R. P. M. G. da S. Advogada: Nathália Tássia Alves Tavares Quintaes (OAB: 22226/CE). Agravado: W. da S. R.. Advogado: Silvio Ulysses Sousa Lima (OAB: 22501/CE). Advogado: Talles Corrêa do Nascimento (OAB: 41349/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO.
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.39 - 0200264-65.2023.8.06.0137 - Apelação Cível
· Pacatuba/2ª Vara da Comarca de Pacatuba. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Apelado: João Batista Ribeiro. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS
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[image: ]WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES.
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40 - 0050490-25.2020.8.06.0182 - Apelação Cível - Viçosa do Ceará/2ª Vara da Comarca de Viçosa do Ceará. Apelante: Maria José Fernandes da Silva. Advogado: Alberto Jeferson Rodrigues Teixeira (OAB: 43091/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.41 - 0125050- 35.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apte/Apdo: Caroline Lessa Borges. Apte/Apdo: Francisco Reinaldo de Oliveira Nobre. Advogado: Domenico Mendes da Silva (OAB: 40236/CE). Apte/Apdo: Peugeot Citroen do Brasil Automóveis Ltda.. Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB: 167884/SP). Apelado: Autobrasil Nordeste S.a.. Advogada: Alessia Piol Sá (OAB: 16492/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.42 - 0200211-03.2023.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. Apelante: Francisco de Assis Morais. Advogado: Ronny Araújo de Carvalho (OAB: 39284/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.43 - 0201465-57.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Dalgiza Xavier Leitão. Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO.
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.44 - 0200176-06.2022.8.06.0123 - Apelação Cível
· Meruoca/Vara Única da Comarca de Meruoca. Apelante: Banco Itau S.a. Soc. Advogados: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB: 60359/RJ). Apelada: Rosa de Sousa Fernandes. Advogado: Luciano Magno de Saboya Moreira Ferreira (OAB: 29033/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.45 - 0201925-49.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Banco Pan S/A. Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB: 21714/PE). Apelado: Edilson Pereira da Silva. Advogado: Garibalde Uchoa de Albuquerque (OAB: 22179/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”  1.46 - 0205531-43.2023.8.06.0064
· Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia.
Apelante: Centro Odontológico Vamos Sorrir Fortaleza Ltda. Advogada: Luciana Velloso Vianna Bittencourt (OAB: 45356A/ CE). Apelado: Maria Reinalda de Amorim Moura. Advogado: Francisco Deusdete de Sousa (OAB: 33326/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.47 - 0625170-43.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/31ª Vara Cível.
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: G. A. B. R. P. L. J. P. A.. Advogado: Marcio Almeida Gurgel (OAB: 9023/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48 - 0624857- 82.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Carmen Juliana Figueiredo de Oliveira. Advogado: Kamila Cardoso de Souza Ribeiro (OAB: 29545B/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar- lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.49 - 0201608-25.2023.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 32401A/CE). Apelada: Maria Alves de Souza. Advogado: Marco Antônio Sobreira Bezerra (OAB: 9414/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado
o recurso sem resolução do mérito conforme acórdão lavrado”. 1.50 - 0111861-82.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Caixa Seguradora S/A. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.51 - 0219209-91.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: CARDIF  do Brasil Vida e Previdência S.A.. Advogado: Gustavo Pinho de Figueiredo (OAB: 109486/ RJ). Apelado: Cleanto Jales de Carvalho Junior. Advogada: Julia Guedes Jales de Carvalho (OAB: 26988B/CE). Advogado: Max Delano Damasceno de Souza (OAB: 21772/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO.
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.52 - 0202627-03.2022.8.06.0091 - Apelação Cível
· Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apte/Apdo: Gilson Pereira Araújo. Advogada: Melyssa Mendonça Araújo (OAB: 44601/CE). Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a):
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[image: ]MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO.
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53 - 0200694-30.2022.8.06.0047 - Apelação Cível - Baturité/1ª Vara Cível da Comarca de Baturité. Apelante: Celia Maria Cafe Camurca Correia. Advogada: Diovanna Camurça Correia (OAB: 28444/CE). Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior (OAB: 20366/PE). Advogada: Maritzza Fabiane Lima Martinez de Souza O. Rossiter (OAB: 44562/CE). Advogada: Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza Pacheco (OAB: 44561/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.54 - 0190914-15.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargada: Simone Laurindo da Silva Ferreira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.55 - 0269513-94.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Domingos Savio Gomes Maia. Advogado: Marcos de Araujo Campos (OAB: 23225/CE). Advogado: Daniel de Castro Campos (OAB: 22073/CE). Apelante: MIKELLE MOURA DE MESQUITA MAIA. Apelada: Germânia da Silva Costa. Advogado: Marcelo Costa da Silva (OAB: 43205/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.56 - 0050495- 60.2021.8.06.0037 - Apelação Cível - Ararenda/Vara Única da Comarca de Ararendá. Apelante: Maria Sandra Mourão Sá. Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). Advogada: Lorena de Carvalho Rodrigues (OAB: 34908/ CE). Advogado: José Amsterdam Gomes Rodrigues (OAB: 4648/CE). Apelante: Ricardo de Souza Oliveira. Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). Apelado: José Telbi Melo Mourão. Advogado: Luis Sergio Alves da Silva (OAB: 30976/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57 - 0213719-88.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível.
Apelante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Apelada: Ethel Alcântara Weyne. Advogada: Cristiane Pinheiro Diógenes (OAB: 13446/CE). Advogado: Narcílio Nasareno Carneiro Saraiva (OAB: 11888/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES.
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.58 - 0054785-37.2021.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apte/Apdo: Ana Cecília Araújo Ferreira. Advogado: Djacir Ribeiro Parahyba Neto (OAB: 18567/CE). Apte/Apdo: Fazenda Imperial Sol Poente SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Ricardo Wagner Oliveira Santos (OAB: 17066/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES.
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.59 - 0104829-94.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Clotilde de Queiroz Brito. Apelante: Francisco Evaldo de Brito. Apelante: Eduardo de Queiroz Brito. Apelante: Lídia Lopes Maciel. Apelante: Robson Maciel de Brito. Apelante: Anderson Maciel de Brito. Apelante: Cícero Alisson Maciel de Brito. Advogada: Gina Albuquerque Rebouças (OAB: 25756/CE). Advogada: Ossianne da Silva Freitas Martins (OAB: 28544/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.60 - 0634201-58.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: José Walter Dutra - ME. Advogado: Andre Luiz Magalhaes (OAB: 14820/CE). Agravado: Espólio de Haruo Adachi. Inventariante: Yoshiharu Nogueira Adachi. Advogado: Francisco Edival Lucena de Oliveira (OAB: 23468/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.61 - 0213420- 48.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Apelante: Jorge Wilson Porto Freire. Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/CE). Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva Mendonça (OAB: 24672/CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Ricardo Negrão (OAB: 138723/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.62 - 0634279-86.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara de Sucessões. Agravante: Marluce de Sousa Nobre. Advogado: Marcos Levy Gondim Sales (OAB: 29326/CE). Advogado: Tiago Andrade Santiago (OAB: 29477/CE). Agravado: Espólio de Joaquim Luiz Nobre. Agravado: Espólio de Maria José Nobre. Inventariante: Francisco Nosinho Nobre. Advogado: Francisco Everardo de Oliveira Nobre (OAB: 7979/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.63 - 0009446-70.2009.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: Joc Comercial de Variedades Ltda-me. Advogado: Enísio Cordeiro Gurgel (OAB: 2656/CE). Advogado: Enísio Correia Gurgel (OAB: 20965/CE). Embargado: Companhia Securitizadora de Creditos do Nordeste - Norcred. Advogada: Natalia Uchôa Brandão Pongitori (OAB: 30999B/CE). Advogado: Jose Ernani de Aragao Brandao (OAB: 20903/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,

Disponibilização: quarta-feira, 16 de outubro de 2024

Caderno 2: Judiciario

Fortaleza, Ano XV - Edição 3414

274


Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

[image: ]não conheceu do presente recurso”. 1.64 - 0022925-72.2005.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/5ª
Vara Cível. Embargante: Edmar Nascimento Pitombeira. Advogado: Sormane Oliveira de Freitas (OAB: 15406/CE). Advogada: Gabriela Martins da Costa (OAB: 39098/CE). Embargada: Tereza Cristina Josino. Advogado: José Dantas da Silva (OAB: 9940/ CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.65 - 0166466-85.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogada: Sheila Dantas Bandeira de Melo (OAB: 14439/CE). Embargado: André de Souza Pinho. Advogada: Camila Vasconcelos Barros (OAB: 29397/CE). Advogada: Adriana Oliveira Pinto (OAB: 19140/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO.
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.66 - 0104710-65.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: Letícia Feitosa Gonçalves. Advogado: Daniel Teófilo de Souza (OAB: 16252/CE). Embargado: Fundação Edson Queiroz - Univerisidade de Fortaleza - UNIFOR. Advogada: Lara Isadora Feitosa (OAB: 16406/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.67 - 0000464-20.2010.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Raimundo Nonato dos Santos. Advogada: Tamara Pontes Loiola (OAB: 28919/CE). Advogada: Gessica Moura Fonteles (OAB: 41429/CE). Apelado: Clinica de Olhos de Sobral. Apelado: Luis Henrique de Araujo Guerra. Advogado: Paulo Maria Ribeiro Linhares Filho (OAB: 13084/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.68 - 0110634- 91.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: DK Construções Ltda. Apelante: Danilo Ponciano Ferreira. Apelante: Kellyane da Silva Ponciano. Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo (OAB: 29852/CE). Advogado: Carlos Alberto de Araújo (OAB: 3061/RN). Apelado: Marcelo Pereira Machado. Advogado: Cairo Trevia Chagas (OAB: 36180/CE). Advogado: Luis Feitosa de Macedo E Silva (OAB: 30527/CE). Advogada: Maria Nair Vilma de Freitas (OAB: 29875/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.69 - 0060324-10.2016.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Cecap - Centro Caririense de Pos Graduaçao. Advogado: Samuel de Oliveira Lacerda (OAB: 16329/CE). Advogado: André Carvalho Alves (OAB: 16497/CE). Advogado: Pattrick Luis Ramos de Carvalho (OAB: 20725/CE). Advogada: Maria Lua Santiago Pinheiro (OAB: 32864/CE). Advogado: Judah Henrique Pinheiro de Figueiredo (OAB: 36587/CE). Advogada: Francisca Rôse Ferreira de Alcântara Lima (OAB: 31024/CE). Apelado: Maria Rosangela Barbosa Lima. Advogado: José Gurgel Carlos da Silva (OAB: 7115/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES.
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.70 - 0160982-79.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB: 173524/RJ). Advogada: Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB: 109730/MG). Apelada: Maria de Fátima da Silva. Advogado: Diogo Mendonça Alves (OAB: 40066/CE). Advogado: Aleandro Lima de Queiroz (OAB: 33211/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.71 - 0000086- 87.2018.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/3ª Vara da Comarca de Itapipoca. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Maria Helena Felix dos Santos. Advogado: Francisco Makson Oliveira Melo (OAB: 25361/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 0161187-79.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: CONSERVE - Serviço de Conservação de Energia Ltda. Apelante: Flávio Augusto Menezes Filho. Advogado: Paulo Roberto Uchoa do Amaral (OAB: 6778/CE). Apelado: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Paulo Roberto Vigna (OAB: 173477/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES.
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.73 - 0661198-47.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Marcos Antônio de Sousa Licurgo. Apelante: Ester Bittencourt Licurgo. Advogado: Jose Ivan Guimaraes Navarro (OAB: 3178/CE). Advogado: Manuel Carlos de Sousa Filho (OAB: 15736/CE). Advogado: Sérgio Ellery Santos Girão (OAB: 15154/CE). Advogado: Joao Araujo Monteiro Neto (OAB: 15197/CE). Apelante: Paula Bittencourt Vago. Apelado: General Motors do Brasil Ltda. Advogado: Diogo Dantas de Moraes Furtado (OAB: 33668/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.74 - 0130497-38.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP). Apelada: Maria Elizangela Almeida da Silva. Advogado: Raimundo Rocha de Sousa Júnior (OAB: 6662/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.75 - 0523020-35.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wagner Barreira Filho (OAB: 1301/CE). Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Advogado: Thiago Cordeiro Gondim de Paiva (OAB: 17374/CE). Advogada:
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[image: ]Tatiana Frota Mota Barreira Romcy (OAB: 27900/CE). Advogada: Gladys Craveiro Barreira (OAB: 2450/CE). Advogado: Edgar
Belchior Ximenes Neto (OAB: 23791/CE). Advogado: Alon Takeuchi de Almeida (OAB: 24354/CE). Advogado: Leonardo Barbosa Pereira (OAB: 22544/CE). Advogado: Wagner Turbay Barreira Neto (OAB: 13109/CE). Advogado: Raimilan Seneterri da Silva Rodrigues (OAB: 17352/CE). Advogada: Rachel Almeida de Sousa (OAB: 33687/CE). Advogado: Breno Silveira Moura Alfeu (OAB: 38726/CE). Apelado: Construtora CHC Ltda. Advogado: Adenauer Moreira (OAB: 16029/CE). Advogada: Joyce Lima Marconi Gurgel (OAB: 10591/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.76 - 0012319-36.2013.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/3ª Vara da Comarca de Canindé. Apelante: Telemar Norte Leste S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Ello Comércio de Motos Ltda.. Advogado: Gerardo Guimarães Coelho (OAB: 23288/CE). Advogado: Gerardo Coelho Filho (OAB: 3796/CE). Advogado: Adriano de Marchi (OAB: 11060/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.77 - 0132056- 88.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Lcs Construções e Serviços de Telemática Ltda. Apelante: Luiz Cesar Silva Caetano. Advogado: Elano Mesquita Medeiros (OAB: 27380/CE). Advogado: Felipe Mesquita Medeiros (OAB: 28784/CE). Apelado: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.78 - 0115358-41.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Emanuelle Frota Costa. Advogado: Luis Felipe Fontenele Pereira (OAB: 28686/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.79 - 0197400-16.2019.8.06.0001
- Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: José Dourival Nunes Cavalcante Filho. Repr. Legal: Tomaz Nunes Cavalcante Neto. Advogado: Mário Cruz Dias Neto (OAB: 20907/CE). Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.80 - 0159888-67.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: Angelina dos Santos Dias. Advogado: Moysés Barjud Marques (OAB: 13496/CE). Apelado: IREP- Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda.. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.81 - 0009688-79.2014.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Apelante: Antonio Teixeira de Oliveira. Advogado: Fábio Félix Fernandes (OAB: 19876/CE). Apelada: Marcelo Alves de Melo. Advogado: Sérgio de Oliveira Sousa (OAB: 21091/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.82 - 0882506- 67.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: CRD Engenharia Ltda. Apelante: Messejana I Incorporadora SPE Ltda.. Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 18889/CE). Apelado: Paulo Roberto Freitas Pinto. Advogada: Kátia Valéria Lima de Oliveira (OAB: 22472/CE). Advogada: Eliane Regia Teixeira Lima (OAB: 21766/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.83 - 0000044-35.2019.8.06.0123 - Apelação Cível - Meruoca/Vara Única da Comarca de Meruoca. Apelante: José Maria Ferreira do Nascimento. Advogado: Paulo Maria Ribeiro Linhares Filho (OAB: 13084/CE). Apelado: Roberto Cruz da Silva. Advogado: Francisco Alberto Lima (OAB: 34673/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.84 - 0280087-08.2020.8.06.0133
- Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. Apelante: F. das C. F. da S.. Advogado: Carlos José Evangelista de Castro (OAB: 12202/CE). Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.85 - 0014779-19.2011.8.06.0070/50000 - Agravo Interno Cível - Crateús/1ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Agravante: Banco BMG S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Agravada: Katia Fernandes da Silva. Advogado: Luciano Teixeira do Nascimento (OAB: 15848/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.86 - 0005828- 68.2013.8.06.0166/50000 - Agravo Interno Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Agravante: Itaú Seguros S/A. Apelante: I. V. e P. S/A. Advogado: Jacó Carlos Silva Coelho (OAB: 37095/CE). Agravado: A. G. da S. S.. Agravada: F. E. da S. S.. Advogado: Antônio Teixeira de Oliveira (OAB: 11229/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.87 - 0211750- 04.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: M. P. do E. do C.. Ministério Públ:
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[image: ]Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: M. F. dos S.. Apelado: D. R. C. S.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado
do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.88 - 0050108-88.2021.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Raimundo Maurício Congo Gomes. Advogado: Renato Fioravante do Amaral (OAB: 349410/ SP). Apelado: Banco Honda S/A. Advogado: Marcelo Miguel Alvim Coelho (OAB: 156347/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.89 - 0201391- 97.2022.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Martinho de Sousa Magalhaes. Advogado: Alan Pereira Mourão (OAB: 21899/CE). Advogado: Eduardo Henriques Freire (OAB: 21901/CE). Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Neto (OAB: 23599/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.90 - 0906294-81.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apte/Apdo: Luciano Justino da Silva. Advogado: George Alexandre de Almeida Macêdo (OAB: 18113/CE). Advogado: Guilherme Almeida Modesti (OAB: 31124/CE). Apelado: Clinicas Veterinarias e Comercio de Racoes Ltda - Pet Maxx. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.91 - 0000470-95.2007.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Apelante: Jose Ronivon Fernandes da Costa. Advogado: Kelly Maria Medeiros do Nascimento (OAB: 7469/RN). Advogado: Wamberto Balbino Sales (OAB: 6846/PB). Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.92 - 0052811-70.2021.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066A/CE). Apelado: Francisco Rodrigues da Silva. Advogado: Roger Daniel Lopes Leite (OAB: 33857/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.93 - 0122161-06.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Luzianderson Santiago Silva. Advogado: Daniel Marques Fernandes (OAB: 38308/CE). Advogado: Pedro do Nascimento Lima Filho (OAB: 38368/CE). Apelado: Localiza Rent a Car S/A. Advogado: Fernando Moreira Drummond Teixeira (OAB: 108112/ MG). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.94 - 0052921-77.2020.8.06.0167/50001 - Embargos de Declaração Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Embargada: Maria de Aquino Rocha. Advogado: David Freitas Prado (OAB: 41944/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.95 - 0201027- 15.2022.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. Apelante: Francisco José de Andrade. Advogado: Jarbas Alves Santana (OAB: 43139/CE). Apelado: Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL. Advogado: Laura Agrifoglio Vianna (OAB: 18668/RS). Advogado: Rodrigo Parissi Abarno (OAB: 78664/RS). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.96 - 0275182-31.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Carma Eligia de Sousa Silva. Advogado: Antônio Carlos Araújo Arruda Prado (OAB: 42604/CE). Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Ney José Campos (OAB: 44243/MG). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES.
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97 - 0025515-36.2018.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/1ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Apelante: Luiz Alves Neto. Advogado: Uilton de Sousa Lima (OAB: 11116/ CE). Advogada: Joana Emille de Sousa Lima (OAB: 36950/CE). Advogado: Otacílio André de Oliveira Lima (OAB: 36776/CE). Apelado: Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.. Advogada: Camila de Almeida Bastos de Moraes Rêgo (OAB: 33667/PE). Apelado: Pau Brasil Veículos e Peças Ltda. Advogado: Ilo Feijó Nepomuceno (OAB: 20762/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.98 - 0050479-05.2020.8.06.0179 - Apelação Cível - Uruoca/Vara Única da Comarca de Uruoca. Apelante: Maria Jeane Araújo dos Santos. Advogado: César Henrique Policastro Chassereaux (OAB: 346909/SP). Apelado: Adriano Bernardo Fonseca. Advogado: Francisco Monte Neto (OAB: 29802/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.99 - 0200194-05.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Márcio Duarte Veloso. Apelante: Marcus Flávio Duarte Veloso. Apelante: Marcus Vinícius Duarte Veloso. Advogado: Carlos Gomes Ibiapina (OAB: 17435/CE). Advogado: Rafael Ferreira Lima (OAB: 42059/CE). Apelante: Marcus Aurélio Duarte Veloso. Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Advogado: Paulo Fernando
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[image: ]dos Reis Petraroli (OAB: 256755/SP). Advogada: Ana Rita dos Reis Petraroli (OAB: 31493A/CE). Relator(a): FRANCISCO
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.100
- 0050677-44.2020.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Apelante: Géssyca da Silva Ribeiro. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Laura de Almeida Ribeiro. Apelado: Rute Silva de Almeida. Apelado: Miriam de Almeida Braga. Apelado: Sara Estefani de Almeida Ribeiro. Advogado: Marcos Fonseca de Almeida (OAB: 37550/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.101 - 0279990-45.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Francisco Lindon Charle de Oliveira Rodrigues. Advogado: Luiz Iatagan Cavalcante Rocha (OAB: 25680/CE). Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Eugênio Costa Ferreira de Melo (OAB: 103082/MG). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.102 - 0543581-46.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: José Martins de Oliveira. Advogado: Ivá da Paz Monteiro Filho (OAB: 21407/CE). Apelado: Banco Votorantim S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES.
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103 - 0879170-55.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Embargante: Eleunice Rodrigues da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: Banco BMG S/A. Advogada: Manuela Sampaio Sarmento E Silva (OAB: 24247/CE). Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES.
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.104 - 0200216-25.2022.8.06.0143 - Apelação Cível - Pedra Branca/Vara Única da Comarca de Pedra Branca. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Apelada: Maria Elenice Gomes Alves. Advogado: Carlos Roberto Siqueira do Nascimento Junior (OAB: 44677/ CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.105 - 0000110-21.2018.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/2ª Vara Cível da Comarca de Itapajé. Apelante: José Airton Matos de Paula. Advogada: Sarah Camelo Morais (OAB: 37288/CE). Apelado: Sky Serviços de Banda Larga Ltda. Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 41218/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.106 - 0006192-31.2012.8.06.0051/50001 - Embargos de Declaração Cível - Boa Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem. Embargante: B. B. S/A. Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 23189A/CE). Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 16018A/CE). Embargada: Michelliny Bezerra Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.107 - 0010387- 36.2017.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: Rodrigo Scopel (OAB: 40004/RS). Apelado: Maria Jose Soares da Silva. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/ DF). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.108 - 0167935-64.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Manoel Alcides Rocha. Advogado: José Adonis Anaissi Rocha (OAB: 12248/CE). Apelado: Brasilbrasil Serviços de Cobrança Ltda. Advogada: Joana Carvalho Brasil (OAB: 14892/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.109 - 0231902-39.2023.8.06.0001
- Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Adriana Ferreira de Abreu Andrade. Advogado: Rodger Rogerio Gomes Leitinho (OAB: 10408/CE). Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara,
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110 - 0202543- 69.2022.8.06.0101/50000 - Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Embargada: Maria Regineuda do Nascimento. Advogado: Valdecir Rabelo Filho (OAB: 19462/ES). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.111 - 0013135- 70.2018.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Apelante: Maria Gomes de Sousa. Apelante: Thaís de Sousa Bernardo, representada por Maria Gomes de Sousa. Advogado: José Eloísio Maramaldo Gouveia Filho (OAB: 15301/ CE). Apelado: Antônio Gomes da Silva. Advogado: Francisco José Moreira Mourão (OAB: 23590/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.
“Julgado prejudicado sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.112 - 0239769-20.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Sprint Comércios e Serviços de Equipamentos Esportivos Ltda. Advogada: Fairane
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[image: ]Sousa Duarte (OAB: 37936/CE). Apelado: Oi S/A - Em Recuperação Judicial. Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos
(OAB: 16498/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.113 - 0200132-90.2022.8.06.0121 - Apelação Cível - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. Apelante: José Diogo Marcelino. Advogada: Jokasta Sousa Carvalho (OAB: 30368/CE). Advogado: Samoel de Sousa Martins (OAB: 38329/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/ CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.114 - 0241320-69.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Motel Cherry Ltda.. Advogado: André Pinto Peixoto (OAB: 17284/CE). Advogado: Mário dos Martins Coelho Bessa (OAB: 15254/CE). Apelada: Monalisa Coelho Gomes Loiola. Advogado: Cristiano Kélio de Lima Carvalho (OAB: 46875/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.115 - 0228338-52.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apte/Apdo: Marcely Viginier Amable Bernardo Sousa. Advogado: Halison Rodrigues de Brito (OAB: 44462A/CE). Apte/Apdo: Boa Vista Serviços S/A. Advogado: Hélio Yazbek (OAB: 168204/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.116 - 0269870-40.2022.8.06.0001
- Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Marcia Maria Machado Freitas. Advogado: Marcus Vinicius Vasconcelos de Moura (OAB: 24837/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Eugênio Costa Ferreira de Melo (OAB: 103082/ MG). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.117 - 0232784-35.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: Banco Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Embargada: Elisabete de Jesus Paiva Lima. Advogada: Emmilly Joicy Diógenes Dantas Alves (OAB: 24740/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.118 - 0200249-29.2022.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara. Apelante: Maria Alrilene de Souza Costa. Advogado: Aurenilo Oliveira Costa (OAB: 43727/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.119 - 0200661- 55.2023.8.06.0160/50000 - Embargos de Declaração Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: Francisco Klecio Maciel Farias. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES.
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.120 - 0175460-92.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Maria do Rosário Magalhães Keller. Advogado: Bias Vieira de Sousa Filho (OAB: 31560/ CE). Advogado: Mateus Henrique Rodrigues Araújo (OAB: 31622/CE). Apelada: Denise Moreira Tavares. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES.
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.121 - 0200342-16.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Polytec Engenharia Ltda.. Advogado: Antônio Luiz Mota de Melo Júnior (OAB: 24789/CE). Apelado: Locsul Engenharia de Instalações Provisórias Ltda. Advogada: Luciana Tacola Becker (OAB: 15911/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.122 - 0200803-12.2022.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Nilton Ferreira Silva. Advogado: Rian de Sousa Nicolau (OAB: 22794/CE). Apelado: Mongeral Aegon Seguros e Previdência S/A. Advogado: Ernando Garcia da Silva Júnior (OAB: 19253/CE). Apelado: BINCLUB - Serviços de Administração e de Programas de Fidelidade Ltda. Advogada: Joana Goncalves Vargas (OAB: 75798/RS). Advogado: Daniel Gerber (OAB: 39879/RS). Advogada: Sofia Coelho Araujo (OAB: 40407/DF). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES.
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.123 - 0200819-36.2022.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Apelante: Raimunda da Silva Pereira. Advogado: Eduardo Henriques Freire (OAB: 21901/CE). Advogado: Alan Pereira Mourão (OAB: 21899/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES.
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.124 - 0624195-21.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara de Sucessões. Agravante: Espólio de Maria de Lourdes Costa. Inventariante: Maria Erisan Costa da Silva. Advogado: Gustavo Machado Tavares (OAB: 22658/PE). Advogada: Juliana Cunha Cruz de Moura (OAB: 22675/PE). Agravado: Antonio Martins Monterio. Advogado: Rutson Castro Aguiar Rebouças (OAB: 21089/CE). Advogada: Antonieta Priscila Guimarães Justa (OAB: 33938/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO.
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[image: ]DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES.
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso” 1.125 - 0200466-12.2022.8.06.0126/50000 - Embargos de Declaração Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Embargante: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Embargado: Francisco Leoterio da Silva. Advogado: Roberto de Oliveira Lopes (OAB: 26512/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.126 - 0008012-37.2019.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. Apelante: Alexandre Bezerra Ferreira. Advogada: Kellyanny Paiva de Aguiar (OAB: 37229/CE). Advogada: Larissa Búgida Aguiar de Carvalho (OAB: 36518/ CE). Advogado: Jorge Henrique Sousa Frota (OAB: 32626/CE). Apelado: MRV Engenharia e Participações S/A. Advogado: André Jacques Luciano Uchôa Costa (OAB: 325150/SP). Advogado: Leonardo Fialho Pinto (OAB: 108654/MG). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.127 - 0201339-97.2023.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: Maria da Conceição da Silva Lima. Advogado: Daniel Queiroz da Silva (OAB: 40871/CE). Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Advogado: Hudson Alves de Oliveira (OAB: 50314/GO). Advogada: Iasmin Diener Brito (OAB: 67755/DF). Advogada: Djessy Narriman de Almeida Rocha (OAB: 24309/PB). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, acolheram a preliminar, para no mérito, dar provimento ao recurso conforme acórdão lavrado.`` 1.128 - 0626029-59.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: Gastão Meyer Neto. Agravante: Espólio de Maria do Socorro Martins Duarte. Advogada: Rafaelly Oliveira Freire dos Santos (OAB: 40439/CE). Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (OAB: 3183/CE). Agravado: Italo Orlando Bittencourt Piccinini. Advogado: Eduardo Barbosa de Araújo (OAB: 42963A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 1.129 - 0200611-26.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Apelante: J. C. M. G.. Advogada: Regiana Pedrosa Alves (OAB: 28326/CE). Apelada: L. B. C. G. R. P. E. C. da S. C.. Advogada: Sandra Helena da Silva (OAB: 6787/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.130 - 0201523-39.2023.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/2ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Paulo Cesar Honorio de Lima. Advogado: SÉRGIO UEILER RODRIGUES LOPES (OAB: 75767/RS). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.131 - 0629619-44.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Gerlene Estacio Mascena. Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE). Advogado: Gabriel Marco Pimentel Archanjo de Oliveira (OAB: 41822/CE). Agravado: Banco J. Safra S/A. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.132 - 0204350-86.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Apelado: Raimundo Aragão Prudêncio. Advogado: Rafael Pimentel de Oliveira Melo (OAB: 43203/CE). Advogada: Ana Kelly Ferreira Moura Lima (OAB: 40455/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.133 - 0002169-80.2018.8.06.0035 - Apelação Cível - Aracati/2ª Vara Cível da Comarca de Aracati. Apelante: CELMA BENICIO DE MELO MONTEIRO. Advogado: Thiago Alves Henrique da Costa (OAB: 27919/CE). Apelante: ANTONIO MARCOS DE SOUZA MONTEIRO. Apelado: MARIA VIVIANE DA SILVA LIMA. Advogado: Francisco Igleuvan da Silva (OAB: 25948/CE). Apelado: JOSE WAGNER DA SILVA LIMA. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”

2-PROCESSOS JULGADOS EXTRA PAUTA –  2.1 – 0000910-48.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível – 37ª
Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 37ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessada: Felipe Rodrigues de Morais. Advogado: Leonardo Pitombeira Pinto (OAB: 16397/CE). Interessado: Livia Cristina Vilar Dodt Rodrigues. Advogado: Glauber Furtado Teixeira. Terceiro: Ministério Público Estadual. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.2 – 000459-03.2023.8.06.000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 11ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessado: Eduardo Dantas Alves. Interessado: Guilherme Dantas Alves. Interessado: Everlando Esequiel Alves. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.3 – 000388- 32.2023.8.06.0000. Suscitante: Juiz de Direito da 8ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da
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[image: ]18ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessado: Sérgio José Gama dos Santos. Interessado: Felipe Barros Gama.
Interessado: Carla Régia dos Santos Barros. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.4 – 0000511- 19.2024.8.06.0000. Suscitante: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Olinda. Suscitado: Juiz de Direito da Vara Única de Família e Sucessões da Comarca de Crato. Interessado: Francisco Wendell Leonel Amorim. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.5 – 0004346-49.2023.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Sobral. Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Terceiro: Francisco Jânio Linhares. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.6 – 0000865-44.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 9ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessada: Francisca Geiciane da Silva Lima. Def. Público: Defesnoria Pública do Estado do Ceará. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.7 – 0000813-48.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Sobral. Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Interessada: Francisca Raquel Teixeira Araújo. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES.
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.8 – 0001002-48.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 11ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessada: Enio Douglas Sousa Passos. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.9 – 0000798-79.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Maracanaú. Interessado: Sérgio de Arruda Ramos. Advogado: Rafael de Moura Souza (OAB: 43434/CE). Advogado: Marcos Henrique Ramos Silva (OAB: 17134/CE). Interessado: Matheus Henrique de Oliveira Ramos. Interessado: Mickaely Vitória de Oliveira Ramos. Advogado: Augusto César Soares Campos (OAB: 8913/CE). Advogado: Cesariny Dias Campos (OAB: 38885/CE). Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.10 - 0004092-76.2023.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Interessado: Luiz Washington Paz Félix. Advogado: Leandro de Araújo Sampaio (OAB: 32509/CE). Interessado: Banco Volkswagen S/A. Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB: 23289/CE). Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.11 - 0003311-54.2023.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 27ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: CM Comércio e Serviços ME. Advogado: Sabrina Ribeiro Nolasco (OAB: 26525/CE). Interessado: Cristiano Gomes da Silva. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.12 - 0000281-74.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Marcelle Oliveira Parahyba. Advogado: Victor Vasconcelos Rodrigues Paz (OAB: 25934/CE). Interessado: Fundação Edson Queiroz. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.13 - 0002262-75.2023.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 34ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pentecostes. Terceiro: São Miguel Indústria e Comércio de Água Desmineralizada LTDA. Advogado: Aileen Yuka Lima Sekioka (OAB: 44009A/CE). Advogado: Deborah Eduardo Saraiva (OAB: 41968/CE). Terceiro: EC Industrial LTDA. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.14 - 0000553-68.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Interessado: Raimundo Nonato Paiva Recamonde. Advogado: Carlos Rodrigo Mota da Costa (OAB: 14751/CE). Advogado: Fernanda Rochelle Silveira Silva da Costa (OAB: 19220/CE). Interessado: ABE Indústria e Comércio de Importação LTDA – EPP. Interessado: Edson de Castro Araújo. Interessado: Bruno Braga Magalhães. Interessado: Geisa Vieira Vasconcelos Magalhães. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE
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[image: ]TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.15 - 0000553-68.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú. Interessado: Roseane de Mendonça Furtado. Representante Legal: João Filho de Sales Freitas. Advogado: Márcio Flávio Araújo Guanabara (OAB: 12026/CE). Advogado: Letícia Helen Araújo Jacinto Guanabara (OAB: 41009/CE). Interessado: Ocupantes Desconhecidos. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade,
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.16 - 0000441-02.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Interessado: Karícia Érica Firmino Segundo. Advogado: Fabíola Lopes Rodrigues (OAB: 30814/CE). Interessado: Maria Keity Silveira de Sousa. Advogado: Diego Breno Cunha de Almeida (OAB: 42396/CE). Advogado: Érica Costa Rabelo Cunha (OAB: 46674/CE). Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.17 - 0001028-24.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Tiago Siqueira Dionísio. Interessado: Dafne Ellen Alves de Oliveira França. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES.
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``3. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1 - 0050551- 67.2021.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB: 77167/MG). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 3.2 - 0011773- 46.2014.8.06.0119 - Apelação Cível - Maranguape/2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Apelante: Fretcar Transportes Rodoviários Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelada: Gilvenilda Araújo Távora. Advogado: Afonso Cordeiro Torquato Neto (OAB: 119420/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 3.3 - 0200350-
19.2022.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Apelante: Geraldo Magela da Silva Neto. Advogado: Geraldo José da Silva Neto (OAB: 37989/CE). Apelada: Deyjany Medeiros Fernandes. Advogada: Francisca Ivania de Souza Bezerra (OAB: 28104/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 3.4 - 0050709- 90.2020.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/2ª Vara Cível da Comarca de Itapajé. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Antonio Mesquita Mota. Advogada: Sarah Camelo Morais (OAB: 37288/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 4. PROCESSOS ADIADOS – 4.1 - 0051378-
23.2021.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Célio Gomes Pontes Viana. Advogado: Leonardo José Peixoto Leal (OAB: 20858/CE). Advogado: Leórgenis Alberto dos Santos Freitas (OAB: 20805/CE). Advogado: Pedro Valter Leal (OAB: 5688/CE). Apelante: Vitória Maria Moreira Viana. Advogado: Pedro Valter Leal (OAB: 5688/ CE). Apelado: Marcos Antônio Lavor Pereira. Advogada: Rebeca de Vasconcelos Lima Maia (OAB: 23027/CE). Advogada: Cíntia de Araújo Sena Rodrigues (OAB: 23437/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.5.  DIVERSOS: não houve. 6 CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 02 (dois) dia do mês de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).
DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
· Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
· Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -


ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 04/09/2024 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 4º (quarto) dia do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 32ª Sessão Ordinária. Presentes DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR (Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. O EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA ausente por
gozo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo EXMO. SR. FRANCISCO XAVIER BATISTA FILHO. A Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. SR. SILVÉRIO ÁTALO BATISTA NOBRE. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada.
1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0245241-36.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: José Humberto Bezerra Filho e outro. Advogada: Ana Delca Freire de Araújo (OAB: 41050/CE). Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO
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